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LEI N˚ 558/2009. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a 

concessão de Abono aos 

Professores da Rede Municipal 

de Ensino e dá outras 

providências.  

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO , utilizando-se das prerrogativas que lhes são 

atribuídas.  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, APROVOU A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um abono mensal de 

16% (dezesseis por cento), calculados sobre o vencimento base, a todos os Professores e 

Monitores de Creche da rede Municipal de ensino. 

                   

Art. 2˚ - As despesas decorrentes desta Lei correrão pela dotação orçamentária consignada ao 

pagamento de pessoal civil constante na Lei de Orçamento do exercício 2009 e seguintes.  

 

Art. 3º  -  A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Plenário do Legislativo em, 27 de março de 2009. 

 

José Adrião Barbosa Mendes 

-Presidente- 

 

Audálio Póvoas da Silva 

-1º Secretário- 

 

José Edson Duarte Bezerra 

-2º Secretário- 
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